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9.2.2017 A8-0386/2 

Alteração  2 

Mercedes Bresso, Elmar Brok, relatores 

 

Relatório A8-0386/2016 

Mercedes Bresso, Elmar Brok 

Melhorar o funcionamento da União Europeia com base no potencial do Tratado de Lisboa 

2014/2249(INI) 

Proposta de resolução 

Citação 13-A (nova) 

 

Proposta de resolução Alteração 

  Tendo em conta a sua Resolução de 31 de 

janeiro de 2017 sobre Um Pilar Europeu 

dos Direitos Sociais1, 

 ________________ 

 1 Textos Aprovados, P8_TA(2017)0010. 

Or. en 
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9.2.2017 A8-0386/3 

Alteração  3 

Mercedes Bresso, Elmar Brok, relatores 

 

Relatório A8-0386/2016 

Mercedes Bresso, Elmar Brok 

Melhorar o funcionamento da União Europeia com base no potencial do Tratado de Lisboa 

2014/2249(INI) 

Proposta de resolução 

Considerando V 

 

Proposta de resolução Alteração 

V. Considerando que a estrutura 

institucional da UEM deve ser 

transformada numa governação 

económica eficaz e democrática, com o 

Parlamento e o Conselho na qualidade de 

colegisladores em pé de igualdade, a 

Comissão a desempenhar o papel de órgão 

executivo, os parlamentos nacionais a 

controlarem as ações a nível europeu dos 

Governos nacionais de forma mais 

adequada, o Parlamento Europeu a 

controlar os processos decisórios a nível da 

UE e o Tribunal de Justiça a desempenhar 

um papel mais importante; 

V. Considerando que a estrutura 

institucional da UEM deve tornar-se mais 

eficaz e democrática, com o Parlamento e o 

Conselho na qualidade de colegisladores 

em pé de igualdade, a Comissão a 

desempenhar o papel de órgão executivo, 

os parlamentos nacionais a controlarem as 

ações a nível europeu dos Governos 

nacionais de forma mais adequada, o 

Parlamento Europeu a controlar os 

processos decisórios a nível da UE e o 

Tribunal de Justiça a desempenhar um 

papel mais importante; 

Or. en 
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9.2.2017 A8-0386/4 

Alteração  4 

Mercedes Bresso, Elmar Brok, relatores 

 

Relatório A8-0386/2016 

Mercedes Bresso, Elmar Brok 

Melhorar o funcionamento da União Europeia com base no potencial do Tratado de Lisboa 

2014/2249(INI) 

Proposta de resolução 

Considerando AH 

 

Proposta de resolução Alteração 

AH. Considerando que o reforço do 

mercado único deve ser acompanhado de 

uma maior coordenação orçamental; 

AH. Considerando que o reforço do 

mercado único deve ser acompanhado de 

uma maior coordenação em matéria de 

fiscalidade; 

Or. en 
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9.2.2017 A8-0386/5 

Alteração  5 

Mercedes Bresso, Elmar Brok, relatores 

 

Relatório A8-0386/2016 

Mercedes Bresso, Elmar Brok 

Melhorar o funcionamento da União Europeia com base no potencial do Tratado de Lisboa 

2014/2249(INI) 

Proposta de resolução 

Considerando AU 

 

Proposta de resolução Alteração 

AU. Considerando que o acordo assinado 

pelos Chefes de Estado ou de Governo 

prevê o direito de maior aprofundamento 

da UEM e que apenas o Reino Unido se 

encontra isento de uma maior integração 

política, sem prejuízo do Tratado de 

Lisboa e das obrigações e dos direitos dos 

Estados-Membros e das instituições, 

incluindo dos plenos direitos legislativos 

do Parlamento Europeu, com base numa 

proposta da Comissão na sequência dos 

resultados do referendo; 

Suprimido 

Or. en 
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9.2.2017 A8-0386/6 

Alteração  6 

Mercedes Bresso, Elmar Brok, relatores 

 

Relatório A8-0386/2016 

Mercedes Bresso, Elmar Brok 

Melhorar o funcionamento da União Europeia com base no potencial do Tratado de Lisboa 

2014/2249(INI) 

Proposta de resolução 

N.º 7 

 

Proposta de resolução Alteração 

7. Considera que as soluções 

intergovernamentais devem ser apenas um 

instrumento de última instância, sujeito a 

condições estritas, nomeadamente o 

respeito pelo Direito da União, o objetivo 

de aprofundamento da integração europeia 

e a abertura à aprovação dos Estados-

Membros não participantes, e entende que 

as mesmas devem ser substituídas por 

procedimentos comunitários o mais 

rapidamente possível, mesmo em domínios 

em que nem todos os Estados-Membros 

cumprem as condições de participação, a 

fim de permitir que a União leve a cabo as 

suas tarefas no âmbito de um quadro 

institucional único; opõe-se, neste 

contexto, à criação de novas instituições no 

exterior do quadro da União e continua a 

pugnar pela incorporação no Direito da 

União do Mecanismo Europeu de 

Estabilidade, desde que seja instituído um 

controlo adequado no Parlamento 

Europeu, bem como das disposições 

pertinentes do Pacto Orçamental, tal como 

previsto no próprio TECG, com base numa 

avaliação da experiência obtida com a sua 

implementação; 

7. Considera que as soluções 

intergovernamentais devem ser apenas um 

instrumento de última instância, sujeito a 

condições estritas, nomeadamente o 

respeito pelo Direito da União, o objetivo 

de aprofundamento da integração europeia 

e a abertura à aprovação dos Estados-

Membros não participantes, e entende que 

as mesmas devem ser substituídas por 

procedimentos comunitários o mais 

rapidamente possível, mesmo em domínios 

em que nem todos os Estados-Membros 

cumprem as condições de participação, a 

fim de permitir que a União leve a cabo as 

suas tarefas no âmbito de um quadro 

institucional único; opõe-se, neste 

contexto, à criação de novas instituições no 

exterior do quadro da União e continua a 

pugnar pela incorporação no Direito da 

União do Mecanismo Europeu de 

Estabilidade, desde que exista uma 

responsabilidade democrática adequada, 

bem como das disposições pertinentes do 

Pacto Orçamental, tal como previsto no 

próprio TECG, com base numa avaliação 

da experiência obtida com a sua 

implementação; insiste em que o processo 

decisório efetivo e as responsabilidades 

fiscais não devem ser dissociados; 

Or. en 
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9.2.2017 A8-0386/7 

Alteração  7 

Mercedes Bresso, Elmar Brok, relatores 

 

Relatório A8-0386/2016 

Mercedes Bresso, Elmar Brok 

Melhorar o funcionamento da União Europeia com base no potencial do Tratado de Lisboa 

2014/2249(INI) 

Proposta de resolução 

N.º 31 

 

Proposta de resolução Alteração 

31. Considera que é possível fundir o cargo 

de Presidente do Eurogrupo e de 

Comissário dos Assuntos Económicos e 

Financeiros, e, nesse caso, proporia que o 

Presidente da Comissão nomeasse o 

referido Comissário para Vice-Presidente 

da Comissão; considera que o Comissário 

responsável pelos Assuntos Económicos e 

Financeiros - ao qual deveriam ser 

facultados todos os meios e capacidades 

necessários para aplicar e fazer cumprir o 

atual quadro de governação económica, à 

semelhança, por exemplo, do papel da 

Comissária responsável pela 

Concorrência - poderia ser denominado 

«Ministro das Finanças da UE» na 

sequência do estabelecimento de uma 

capacidade orçamental e de um Fundo 

Monetário Europeu; 

31. Considera que é possível fundir o cargo 

de Presidente do Eurogrupo e de 

Comissário dos Assuntos Económicos e 

Financeiros, e, nesse caso, proporia que o 

Presidente da Comissão nomeasse o 

referido Comissário para Vice-Presidente 

da Comissão; considera que, na sequência 

do estabelecimento de uma capacidade 

orçamental e de um Fundo Monetário 

Europeu, podem ser facultados ao 

Comissário todos os meios e capacidades 

necessários para aplicar e fazer cumprir o 

atual quadro de governação económica e 

para otimizar o desenvolvimento da área 

do euro, em cooperação com os Ministros 
das Finanças dos Estados-Membros da 

área do euro, tal como pormenorizado no 

relatório sobre a capacidade orçamental 

da área do euro; 

Or. en 
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9.2.2017 A8-0386/8 

Alteração  8 

Mercedes Bresso, Elmar Brok, relatores 

 

Relatório A8-0386/2016 

Mercedes Bresso, Elmar Brok 

Melhorar o funcionamento da União Europeia com base no potencial do Tratado de Lisboa 

2014/2249(INI) 

Proposta de resolução 

N.º 32 

 

Proposta de resolução Alteração 

32. Salienta a necessidade de alterar o 

acordo-quadro sobre as relações entre o 

Parlamento Europeu e a Comissão 

Europeia, no sentido de incluir a 

obrigação legal de o Presidente da 

Comissão fazer uso do seu direito de pedir 

a demissão do Ministro das Finanças da 

UE, nos termos do artigo 17.º, n.º 6, do 

TUE, se o Parlamento Europeu assim o 

decidir por maioria dos deputados que o 

compõem; 

Suprimido 

Or. en 
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9.2.2017 A8-0386/9 

Alteração  9 

Mercedes Bresso, Elmar Brok, relatores 

 

Relatório A8-0386/2016 

Mercedes Bresso, Elmar Brok 

Melhorar o funcionamento da União Europeia com base no potencial do Tratado de Lisboa 

2014/2249(INI) 

Proposta de resolução 

N.º 40 

 

Proposta de resolução Alteração 

40. Insiste na necessidade de assegurar 

uma melhor coordenação e representação 

da UE/área do euro no Fundo Monetário 

Internacional (FMI), no Banco Mundial 

e noutras instituições financeiras 

internacionais e assinala que o artigo 138.º, 

n.º 2, do TFUE, constitui a base jurídica 

para a adoção de medidas destinadas a 

assegurar uma representação unificada da 

UE/área do euro nas conferências e 

instituições financeiras internacionais; 

40. Insiste na necessidade de assegurar 

uma melhor coordenação e, sempre que 

possível,  representação da UE/área do euro 

nas instituições financeiras internacionais e 

assinala que o artigo 138.º, n.º 2, do TFUE, 

constitui a base jurídica para a adoção de 

medidas destinadas a assegurar uma 

representação unificada da UE/área do euro 

nas conferências e instituições 

internacionais; 

Or. en 
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9.2.2017 A8-0386/10 

Alteração  10 

Mercedes Bresso, Elmar Brok, relatores 

 

Relatório A8-0386/2016 

Mercedes Bresso, Elmar Brok 

Melhorar o funcionamento da União Europeia com base no potencial do Tratado de Lisboa 

2014/2249(INI) 

Proposta de resolução 

N.º 53 

 

Proposta de resolução Alteração 

53. Apela a novas reformas institucionais, 

a fim de dotar a UEM de um governo 

económico eficaz e democrático com 

melhores capacidades que seja integrado 

no quadro institucional da União, em que a 

Comissão atua como o executivo e o 

Parlamento e o Conselho como 

colegisladores; 

53. Apela a novas reformas institucionais, 

a fim de tornar a UEM mais eficaz e 

democrática, com melhores capacidades 

para ser integrada no quadro institucional 

da União, em que a Comissão atua como o 

executivo e o Parlamento e o Conselho 

como colegisladores; 

Or. en 
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9.2.2017 A8-0386/11 

Alteração  11 

Mercedes Bresso, Elmar Brok, relatores 

 

Relatório A8-0386/2016 

Mercedes Bresso, Elmar Brok 

Melhorar o funcionamento da União Europeia com base no potencial do Tratado de Lisboa 

2014/2249(INI) 

Proposta de resolução 

N.º 58 

 

Proposta de resolução Alteração 

58. Apela à criação de um quadro que 

preveja um procedimento ordenado de 

incumprimento da dívida soberana, a fim 

de conciliar o artigo 125.º do TFUE e os 

instrumentos de estabilização existentes, 

como o MEE; 

Suprimido 

Or. en 
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9.2.2017 A8-0386/12 

Alteração  12 

Mercedes Bresso, Elmar Brok, relatores 

 

Relatório A8-0386/2016 

Mercedes Bresso, Elmar Brok 

Melhorar o funcionamento da União Europeia com base no potencial do Tratado de Lisboa 

2014/2249(INI) 

Proposta de resolução 

N.º 61 

 

Proposta de resolução Alteração 

61. Recorda que já existem mecanismos de 

diálogo económico, nomeadamente em 

virtude da criação do “diálogo económico” 

no âmbito das medidas legislativas do «six 

pack» e do «two pack»; considera que estas 

constituem um instrumento eficaz para que 

seja conferido ao Parlamento um papel 

mais importante nas negociações no 

quadro do Semestre Europeu a fim de 

reforçar o diálogo entre o Parlamento, o 

Conselho, a Comissão e o Eurogrupo e 

propõe a formalização do papel de controlo 

do Parlamento no Semestre Europeu 

através de um Acordo Interinstitucional 

(AII); salienta que a legitimidade 

democrática do processo do Semestre 

Europeu deve ser reforçada através de um 

AII que permita a elaboração das 

orientações gerais das políticas 

económicas e das orientações para o 

emprego pelo Parlamento e pelo 

Conselho, prevendo, assim, um controlo 

parlamentar significativo e regular do 

processo; salienta, a este respeito, que a 

Comissão poderia comprometer-se a 

enviar ao Parlamento Europeu os projetos 

de recomendação antes da sua adoção; 

entende, para além disso, que, em 

princípio, não é necessário tratar como 

confidenciais as informações relativas à 

negociação e à supervisão de programas 

de ajustamento económico; saúda e 

61. Recorda que já existem mecanismos de 

diálogo económico, nomeadamente em 

virtude da criação do “diálogo económico” 

no âmbito das medidas legislativas do «six 

pack» e do «two pack»; considera que estas 

constituem um instrumento eficaz para que 

seja conferido ao Parlamento um papel 

mais importante no quadro do Semestre 

Europeu a fim de reforçar o diálogo entre o 

Parlamento, o Conselho, a Comissão e o 

Eurogrupo e propõe a formalização do 

papel de controlo do Parlamento no 

Semestre Europeu através de um Acordo 

Interinstitucional (AII), como solicitado 

pelo Parlamento várias vezes; saúda e 

encoraja, além disso, a participação dos 

parlamentos nacionais, a nível nacional, e a 

cooperação entre os parlamentos nacionais 

e o Parlamento Europeu, no âmbito do 

Semestre Europeu e da governação 

económica em geral, por exemplo, através 

da «Semana Parlamentar Europeia» e da 

«Conferência do artigo 13.º»; considera, 

além disso, que o envolvimento dos 

parceiros sociais no Semestre Europeu 

deve ser melhorado; 
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encoraja, além disso, a participação dos 

parlamentos nacionais, a nível nacional, e a 

cooperação entre os parlamentos nacionais 

e o Parlamento Europeu, no âmbito do 

Semestre Europeu e da governação 

económica em geral, por exemplo, através 

da «Semana Parlamentar Europeia» e da 

«Conferência do artigo 13.º»; considera, 

além disso, que o envolvimento dos 

parceiros sociais no Semestre Europeu 

deve ser melhorado; 

Or. en 



 

AM\1117023PT.docx  PE598.463v01-00 

PT Unida na diversidade PT 

 

9.2.2017 A8-0386/13 

Alteração  13 

Mercedes Bresso, Elmar Brok, relatores 

 

Relatório A8-0386/2016 

Mercedes Bresso, Elmar Brok 

Melhorar o funcionamento da União Europeia com base no potencial do Tratado de Lisboa 

2014/2249(INI) 

Proposta de resolução 

N.º 62 

 

Proposta de resolução Alteração 

62. Reputa necessário dispor de uma 

avaliação geral da situação e das 

perspetivas orçamentais na UE e na área 

do euro no seu conjunto, de cada um dos 

Estados-Membros da área do euro e de 

todos os membros do Pacto Orçamental, 

antes do Conselho Europeu da primavera, 

garantindo simultaneamente que cada 

Estado-Membro seja obrigado a cumprir 

os requisitos do «six-pack» e do «two-

pack»; 

Suprimido 

Or. en 
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9.2.2017 A8-0386/14 

Alteração  14 

Mercedes Bresso, Elmar Brok, relatores 

 

Relatório A8-0386/2016 

Mercedes Bresso, Elmar Brok 

Melhorar o funcionamento da União Europeia com base no potencial do Tratado de Lisboa 

2014/2249(INI) 

Proposta de resolução 

N.º 65 

 

Proposta de resolução Alteração 

65. Aguarda com interesse o relatório do 

Grupo de Alto Nível sobre os Recursos 

Próprios; deseja retomar a letra e o espírito 

dos Tratados e alterar o atual sistema 

baseado em contribuições do rendimento 

nacional bruto (RNB) para um sistema 

baseado em verdadeiros recursos próprios 

da UE e, em última análise, para um 

orçamento da área do euro, relativamente 

ao qual existe todo um conjunto de ideias, 

tais como uma reforma do imposto sobre 

o valor acrescentado (IVA), um imposto 

sobre as transações financeiras (ITF), um 

imposto sobre as emissões de carbono, 

uma parte de uma base comum 

consolidada do imposto sobre as 

sociedades, um imposto europeu sobre a 

fortuna e receitas provenientes de outras 

fontes, como o regime de comércio de 

licenças de emissão ou os lucros do BCE; 

65. Congratula-se com o relatório do 

Grupo de Alto Nível sobre os Recursos 

Próprios; deseja retomar a letra e o espírito 

dos Tratados e alterar o atual sistema 

baseado em contribuições do rendimento 

nacional bruto (RNB) para um sistema 

baseado em verdadeiros recursos próprios 

da UE e, em última análise, para um 

orçamento da área do euro, relativamente 

ao qual existe todo um conjunto de ideias; 

Or. en 
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9.2.2017 A8-0386/15 

Alteração  15 

Mercedes Bresso, Elmar Brok, relatores 

 

Relatório A8-0386/2016 

Mercedes Bresso, Elmar Brok 

Melhorar o funcionamento da União Europeia com base no potencial do Tratado de Lisboa 

2014/2249(INI) 

Proposta de resolução 

N.º 67 

 

Proposta de resolução Alteração 

67. Propõe a criação de um orçamento da 

área do euro, com receitas provenientes 

dos Estados-Membros cuja moeda seja o 

euro e que sejam afetadas, em 

conformidade com o artigo 21.º do 

Regulamento (UE, Euratom) 

n.º 966/2012, a despesas que só possam 

ser realizadas dentro de um 

Estado-Membro cuja moeda seja o euro; 

considera que estas receitas exigem a 

criação de novos recursos próprios, 

financiados pelos Estados-Membros cuja 

moeda seja o euro; recorda que as 

receitas afetadas no âmbito do artigo 21.º 

do Regulamento (CE, Euratom) n.º 

966/2012 não são abrangidas pelo 

Regulamento relativo ao QFP nem pelos 

limites estabelecidos por este último; 

Suprimido 

Or. en 
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9.2.2017 A8-0386/16 

Alteração  16 

Mercedes Bresso, Elmar Brok, relatores 

 

Relatório A8-0386/2016 

Mercedes Bresso, Elmar Brok 

Melhorar o funcionamento da União Europeia com base no potencial do Tratado de Lisboa 

2014/2249(INI) 

Proposta de resolução 

N.º 71 

 

Proposta de resolução Alteração 

71. Toma nota das diferentes propostas 

para a criação de uma capacidade 

orçamental na área do euro; salienta que 

estas propostas atribuem funções diferentes 

a essa capacidade e podem ter conceções 

diferentes (por exemplo, um instrumento 

de convergência que preste apoio 

condicional às reformas estruturais ou 

um mecanismo de absorção de choques); 

recorda que o Parlamento tem insistido em 

que essa capacidade seja desenvolvida no 

quadro da UE; 

71. Toma nota das diferentes propostas 

para a criação de uma capacidade 

orçamental na área do euro; salienta que 

estas propostas atribuem funções diferentes 

a essa capacidade e podem ter conceções 

diferentes; recorda que o Parlamento tem 

insistido em que essa capacidade seja 

desenvolvida no quadro da UE; 

Or. en 
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9.2.2017 A8-0386/17 

Alteração  17 

Mercedes Bresso, Elmar Brok, relatores 

 

Relatório A8-0386/2016 

Mercedes Bresso, Elmar Brok 

Melhorar o funcionamento da União Europeia com base no potencial do Tratado de Lisboa 

2014/2249(INI) 

Proposta de resolução 

N.º 73 

 

Proposta de resolução Alteração 

73. Recorda a criação das Autoridades 

Europeias de Supervisão e da União 

Bancária; solicita a realização de 

trabalho adicional sobre a questão da 

dívida soberana e com vista a aumentar a 

resiliência da UEM perante choques 

económicos e comportamentos 

especulativos nos mercados de obrigações 

soberanas; apela à adoção de políticas 

destinadas a absorver os choques 

assimétricos e a promover a convergência 

entre os Estados-Membros, impedindo 

simultaneamente transferências 

orçamentais permanentes, em 

conformidade com os artigos 125.º e 136.º, 

n.º 3, do TFUE; 

Suprimido 

Or. en 
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9.2.2017 A8-0386/18 

Alteração  18 

Mercedes Bresso, Elmar Brok, relatores 

 

Relatório A8-0386/2016 

Mercedes Bresso, Elmar Brok 

Melhorar o funcionamento da União Europeia com base no potencial do Tratado de Lisboa 

2014/2249(INI) 

Proposta de resolução 

N.º 74 

 

Proposta de resolução Alteração 

74. Reitera que é a favor da integração do 

Mecanismo Europeu de Estabilidade no 

quadro jurídico da União, desde que seja 

instituído um controlo adequado no 

Parlamento Europeu;  

74. Reitera que é a favor da integração do 

Mecanismo Europeu de Estabilidade no 

quadro jurídico da União, desde que exista  

uma responsabilidade democrática 

adequada;  

Or. en 
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9.2.2017 A8-0386/19 

Alteração  19 

Mercedes Bresso, Elmar Brok, relatores 

 

Relatório A8-0386/2016 

Mercedes Bresso, Elmar Brok 

Melhorar o funcionamento da União Europeia com base no potencial do Tratado de Lisboa 

2014/2249(INI) 

Proposta de resolução 

N.º 95 

 

Proposta de resolução Alteração 

95. Salienta que os direitos dos 

trabalhadores, em particular quando 

exercem o seu direito de mobilidade, 

devem ser garantidos, assim como os seus 

direitos sociais, fazendo pleno uso dos 

instrumentos legais previstos nos Títulos 

IV, IX e X e em conformidade com a Carta 

dos Direitos Fundamentais da União 

Europeia, a fim de garantir uma base social 

estável para a União; realça em particular, 

neste contexto, os direitos decorrentes da 

Diretiva 2004/38/CE relativa ao direito de 

livre circulação e residência dos cidadãos 

da União e dos membros das suas famílias 

no território dos Estados-Membros; 

95. Salienta que os direitos dos 

trabalhadores, em particular quando 

exercem o seu direito de mobilidade, 

devem ser garantidos, assim como os seus 

direitos sociais, fazendo pleno uso dos 

instrumentos legais previstos nos Títulos 

IV, IX e X e em conformidade com a Carta 

dos Direitos Fundamentais da União 

Europeia, a fim de garantir uma base social 

estável para a União; realça em particular, 

neste contexto, os direitos decorrentes da 

Diretiva 2004/38/CE relativa ao direito de 

livre circulação e residência dos cidadãos 

da União e dos membros das suas famílias 

no território dos Estados-Membros e o 

Regulamento (UE) n.º 492/2011 relativo à 

livre circulação dos trabalhadores na 

União; 

Or. en 
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Relatório A8-0386/2016 

Mercedes Bresso, Elmar Brok 

Melhorar o funcionamento da União Europeia com base no potencial do Tratado de Lisboa 

2014/2249(INI) 

Proposta de resolução 

N.º 97 

 

Proposta de resolução Alteração 

97. Destaca a importância de promover a 

ideia de um salário mínimo determinado 

por cada Estado-Membro e de explorar 

opções para um sistema de subsídio de 

desemprego mínimo, o que implicaria a 

existência de regras e condições comuns 

para um mercado de trabalho da UE, e 

sugere que, ao abrigo das atuais 

disposições dos Tratados, poderia ser 

adotada uma «Diretiva relativa à 

Mobilidade dos Trabalhadores» para 

reduzir os obstáculos ainda existentes para 

estes; 

97. Destaca a importância de promover a 

ideia de um salário mínimo determinado 

por cada Estado-Membro, observa que a 

exploração de opções para um sistema de 

subsídio de desemprego mínimo implicaria 

a existência de regras e condições comuns 

para um mercado de trabalho da UE, e 

sugere que, ao abrigo das atuais 

disposições dos Tratados, poderia ser 

adotada uma proposta legislativa para 

reduzir os obstáculos ainda existentes para 

os trabalhadores; 

Or. en 

 

 


